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COMPENSAÇÃO DE HORAS

Sistema alternativo de compensação de horas

A Portaria nº 1.120, de 08/11/95, DOU de 09/11/95, do Ministério do Trabalho, autorizou as empresas a adotarem sistemas
alternativos de controle da jornada de trabalho, desde que formalizados em convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Assim, as compensações de dias-pontes, horário móvel, etc., que antes eram tidas como extralegais, agora tornaram-se
oficialmente reconhecidas pelo Ministério do Trabalho, desde que previamente acordadas junto ao sindicato profissional.

O empregado deverá ser comunicado, antes de ser efetuado o pagamento da remuneração referente ao período em que está
sendo aferida a freqüência, de qualquer ocorrência que ocasione alteração de sua remuneração, em virtude da adoção de
sistema alternativo.

É recomendado mencionar no acordo coletivo, regras claras e objetivas quanto:

• aos funcionários admitidos após as compensações realizadas;
• aos funcionários que compensaram e foram desligados antes de gozarem o descanso nos dias-pontes;
• aos funcionários que faltaram nos dias das compensações;
• aos funcionários que tem dias atestados (abonados) nos dias compensados;
• aos funcionários que farão horas extras nos dias compensados; e
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• outros detalhes.

O que é horário móvel ?

Consiste em ter, o empregado, um horário-base de entrada e de saída, podendo, no entanto, chegar ou sair antes ou depois,
sendo reposta a diferença no mesmo dia ou em outros. Quando essa reposição é feita no mesmo dia, ou dentro da mesma
semana, obedecendo o limite de prorrogação de 2 horas ao dia e semana de 44 horas, então podemos entender como sendo
legal. Caso a reposição seja de forma diversa, pelo excesso de horas em certos dias, ou pela acumulação de horas de
trabalho em outras semanas, pode-se tornar legal, desde que acordada em convenção ou acordo coletivo.

Banco de horas

A Lei nº 9.601, de 21/01/98, DOU de 22/01/98, introduziu o "banco de horas", criando um sistema mais flexível de
compensação de horas no trabalho, que poderá ser estabelecido através de uma prévia negociação junto ao sindicato
profissional, podendo ainda abranger todas as modalidades de contratação, inclusive por "prazo indeterminado".

Esse sistema poderá ser utilizado, por exemplo, nos momentos de pouca atividade da empresa para reduzir a jornada normal
dos empregados durante um período, sem redução do salário, permanecendo um crédito de horas para utilização quando a
produção crescer ou a atividade acelerar, desde que tudo ocorra dentro do período de 12 meses, ressalvado o que for passível
de negociação coletiva (convenção ou acordo coletivo).

Se o sistema começar em um momento de grande atividade da empresa, aumenta-se a jornada de trabalho (no máximo de 2
horas extras por dia) durante um período. Nesse caso, as horas extras não serão remuneradas, sendo concedidas, como
compensação, folgas correspondentes ou sendo reduzida a jornada de trabalho até a "quitação" das horas excedentes.

O sistema pode variar dependendo do que for negociado nas convenções ou acordos coletivos, mas o limite será sempre de
10 horas diárias trabalhadas, não podendo ultrapassar, no prazo de 12 meses (Medida Provisória nº 1.709-4, de 27/11/98,
DOU de 28/11/98), a soma das jornadas semanais de trabalho previstas.

A cada período de 12 meses, recomeça o sistema de compensação e a formação de um novo "banco de horas". No caso da
utilização do "banco de horas" para um contrato com prazo determinado inferior a 12 meses, a compensação das horas extras
deverá ser feita durante a vigência do mesmo.

Além disso, a compensação das horas extras deverá ser feita durante a vigência do contrato, ou seja, na hipótese de rescisão
de contrato (de qualquer natureza), sem que tenha havido a compensação das horas extras trabalhadas, o empregado tem
direito ao pagamento destas horas, com o acréscimo previsto na convenção ou acordo coletivo, que não poderá ser inferior a
50% da hora normal.

��� �
DCTF - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS  - PROBLEMAS TÉCNICOS OCORRIDOS NO DIA 07/10/09

O Ato Declaratório Executivo nº 90, de 11/11/09,  DOU de 11/11/09, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs
sobre o prazo para entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, no dia 7 de outubro de
2009, considerando-se tempestiva a apresentação no dia 8 de outubro de 2009, em função dos problemas técnicos
ocorridos em 7 de outubro de 2009, nos sistemas eletrônicos da Secretaria da Receita Federal do Brasil para a
recepção e transmissão de declarações. As multas aplicadas pela entrega da DCTF no dia 8 de outubro de 2009 ficam
sem efeito. Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso III e XXIII do art. 261 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009,
tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nas Instruções Normativas RFB nº 903, de 30
de dezembro de 2008, e nº 940, de 19 de maio de 2009, e considerando os problemas técnicos ocorridos, em 7 de outubro de
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2009, nos sistemas eletrônicos da Secretaria da Receita Federal do Brasil para a recepção e transmissão de declarações,
declara:

Art. 1º - Considera-se tempestiva a apresentação, no dia 8 de outubro de 2009, da Declaração da de Débitos e Créditos
Tributários Federais (DCTF) e do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, cujo prazo final de entrega
encerrou-se no dia 7 de outubro de 2009.

Art. 2º - Ficam sem efeito as multas aplicadas pela entrega da DCTF e do Dacon no dia 8 de outubro de 2009.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

FGTS - APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA
EMPREGADOS ADMITIDOS OU OPTANTES APÓS 22/09/71

A Resolução nº 608, de 27/10/09, DOU de 12/11/09, baixou instruções sobre a aplicação da taxa progressiva (3, 4, 5 e
6%), de forma administrativa, àquelas contas vinculadas cujo trabalhador formalizou opção retroativa nos termos da
Lei nº 5.958/1973 e na forma do artigo 13 da Lei nº 8.036/1990. A CAIXA tem o prazo de 90 dias para regulamentar esta
Resolução. Na íntegra:

O Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, com fundamento no caput do artigo 3º da Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990, e no inciso VI do artigo 64 do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de
novembro de 1990, e

Considerando que as disposições originais da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o FGTS, previam que as
contas vinculadas do FGTS seriam corrigidas com a capitalização dos juros progressivos, de acordo com o tempo de
permanência dos trabalhadores no mesmo vínculo empregatício;

Considerando que, posteriormente, a Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, regulamentada pelo Decreto nº 69.265, de 22
de setembro de 1971, alterou a redação dos dispositivos da Lei nº 5.107, de 1966, estabelecendo que a capitalização dos juros
devidos às contas vinculadas seria feita à taxa de 3% ao ano;

Considerando que todos empregados admitidos ou que optaram pelo regime do FGTS após 22 de setembro de 1971 teriam
direito à taxa única de 3% ao ano, não fazendo jus à progressividade da taxa prevista no texto original da Lei nº 5.107/1966;

Considerando que após vários anos de acirrado debate nos tribunais, consolidou-se a tese de que seria devida a taxa
progressiva àqueles trabalhadores que fizessem a opção retroativa, prevista na Lei nº 5.958/1973, comprovada sua admissão
no emprego em data anterior à Lei nº 5.705/1971;

Considerando a pacificação desse tema por meio do disposto no artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 e da Súmula 154 do Superior
Tribunal de Justiça - STJ, de 22 de março de 1996, que assegurou àqueles trabalhadores, que não realizaram opção pelo
regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-la com efeitos retroativos a 1º de janeiro de
1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela;

Considerando que é menos oneroso para o FGTS a reconstituição da conta vinculada por solicitação de seu titular ou
beneficiários pela via administrativa, em especial pela não incidência dos juros de mora presentes em todos os feitos judiciais
da espécie e o disposto no artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 Código Civil, que prevê a elevação dos juros
de mora à taxa de 1% ao mês desde 10 de janeiro de 2003;

Considerando que a maioria dos titulares de contas FGTS, passíveis de aplicação da progressividade da taxa de juros, possui
idade superior a 60 anos e ostentam a condição de aposentados, fazendo jus a atendimento preferencial; e

Considerando ainda a necessidade de evitar majoração de ônus ao Fundo de Garantia, buscando o não pagamento de juros
moratórios, a não imputação de penalidades pelo Poder Judiciário, sob o argumento de excesso de recursos protelatórios, e a
celeridade no atendimento dos anseios dos trabalhadores, em consonância com o disposto no Estatuto do Idoso, resolve:
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1 - Autorizar o Agente Operador do FGTS a decidir, pela via administrativa, acerca das solicitações que impliquem a aplicação
de progressividade da taxa de juros nas contas vinculadas, nos casos em que os trabalhadores formalizaram opção retroativa
nos termos da Lei nº 5.958/1973, devendo observar os critérios a seguir:

a) o valor a ser creditado para cada titular de conta vinculada, independentemente dos respectivos lançamentos históricos e
desde que atenda os requisitos previstos neste item, está fixado na tabela adiante que foi constituída em função do tempo de
duração do contrato de trabalho e da média dos créditos realizados em cumprimento a ações judiciais da espécie:

TEMPO DE VÍNCULO VALOR CRÉDITO R$
A - até 10 anos 380,00

B - de 11 a 20 anos 860,00
C - de 21 a 30 anos 10.000,00
D - de 31 a 40 anos 12.200,00

E - acima de 40 anos 17.800,00

b) o trabalhador, formalmente, dá quitação integral e irrevogável ao FGTS acerca de seus direitos sobre os créditos relativos à
progressividade de taxa de juros tratada nesta Resolução.

2 - Autorizar o Agente Operador a realizar acordos ou transações em juízo, para terminar o litígio, e a não interpor recursos,
nas ações cujo objeto se enquadre na situação prevista no item 1 desta Resolução.

3 - Estabelecer que o Agente Operador do FGTS poderá transigir, em juízo, nas ações cujo valor, por autor, não ultrapasse os
limites definidos no item 1 desta Resolução.

4 - Conceder 90 dias de prazo para que o Agente Operador regulamente esta Resolução.

5 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Presidente do Conselho

NR 6 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA SUSPENSÃO E

CANCELAMENTO

A Portaria nº 125, de 12/11/09, DOU de 13/11/09, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, definiu o processo
administrativo para suspensão e cancelamento de Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual.
Na íntegra:

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso das
atribuições que lhes confere o artigo 167 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 2º da Portaria n.º 3.214, de 08 de
junho de 1978, resolvem:

Art. 1º - Cabe ao Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST a apuração de eventuais irregularidades nos
Equipamentos de Proteção Individual - EPI.

Art. 2º - Diante de indício de irregularidade, o DSST deve iniciar processo administrativo e adotar as providências necessárias,
de acordo com a natureza da certificação do produto.
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Art. 3º - Na hipótese de EPI certificado com base em laudo emitido por laboratório credenciado, o DSST deve solicitar à
unidade regional do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE o recolhimento de amostra do produto, para realização de
ensaios.

Art. 4º - A amostra do EPI, deve:

I - pertencer ao mesmo lote de fabricação;
II - conter o nº. mínimo de unidades estabelecidas nas normas técnicas de ensaio;
III - ser apreendida no local de trabalho, revendedor, distribuidor, fabricante ou importador;
IV - ser encaminhada, posteriormente, ao DSST.

Art. 5º - Não sendo possível a apreensão do número mínimo de unidades necessárias, esgotadas as possibilidades previstas
no art. 4º, a fiscalização deve efetuar a apreensão das unidades disponíveis.

Art. 6º - O DSST encaminhará a amostra apreendida para realização de ensaios a um laboratório credenciado junto ao MTE ou
ao Sistema Brasileiro de Normalização, Metrologia e Qualidade Industrial - SINMETRO.

Art. 7º - Caso o EPI seja certificado por meio de Termo de Responsabilidade e especificação técnica de fabricação, o DSST
deve solicitar à unidade regional do MTE o recolhimento de amostra do equipamento, para avaliação técnica.

Parágrafo único - A avaliação técnica deve considerar a compatibilidade entre as características do produto e as informações
constantes tanto no Certificado de Aprovação - CA quanto na documentação apresentada pelo fabricante ou importador.

Art. 8º - Comprovado que o EPI não atende aos requisitos mínimos necessários, o DSST deve publicar ato suspendendo a
comercialização do lote analisado.

Parágrafo único - O EPI terá seu CA suspenso caso não possua a marcação indelével do lote.

Art. 9° - Publicado o ato de suspensão, o DSST deve notificar o fabricante ou o importador, fornecendo cópia do laudo de
ensaio ou do relatório de avaliação técnica.

Art. 10 - O fabricante ou importador pode apresentar defesa escrita ao DSST, no prazo de 10 dias, contados do recebimento
da notificação.

Art. 11 - No caso de deferimento total da defesa, o DSST deve revogar o ato de suspensão da comercialização.

Art. 12 - O indeferimento parcial ou total da defesa acarreta a aplicação de uma das seguintes medidas:

I - Cancelamento do lote do EPI;
II - Cancelamento do CA.

Art. 13 - Para o cancelamento do CA deve ser verificada uma das seguintes situações:

I - Descumprimento das exigências legais previstas para a certificação;

II - Desatendimento das características do produto existentes à época da certificação e que foram determinantes para a
concessão do CA;

III - Inexistência do produto na relação de Equipamentos de Proteção Individual do Anexo I da Norma Regulamentadora n.º 6.

Art. 14 - É facultado ao interessado recorrer a Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT da decisão de cancelamento da
comercialização do CA ou do lote, no prazo de 10 dias, com efeito suspensivo até a decisão final.
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Art. 15 - Após a publicação da decisão final, caso seja aplicada uma das medidas previstas no artigo 12, o fabricante ou
importador deve providenciar o recolhimento dos equipamentos do comércio atacadista e varejista no prazo de 90 dias.

Art. 16 - Os CA de todos os produtos correspondentes a itens suprimidos do Anexo I da Norma Regulamentadora nº. 6 serão
automaticamente cancelados pelo DSST.

Parágrafo único - Para a continuidade da comercialização do produto, para outros fins que não sejam EPI, o fabricante ou
importador deve providenciar a imediata retirada do número do CA do produto, de sua embalagem e de toda a sua
documentação.

Art. 17 - Fica revogado o item 6.12 da Norma Regulamentadora nº 6, aprovada pela Portaria SIT nº 25, de 15/10/2001, e seus
subitens.

Art. 18 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho
JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

Matenha-se atualizado em todas as rotinas de DP e RH. Faça já a sua
assinatura semestral. Visite o nosso site. Fácil e rápido!
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